
Câmara Municipal de Buritama 
Estado de São Paulo 

CNP..1 51.102.341/0001-09 

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

OFÍCIO N° 215/25 

Buritama-SP, 11 de novembro de 2025. 

EXM°. SENHOR: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, as seguintes 
MATÉRIAS APROVADAS na Sessão Ordinária desta Casa Legislativa realizada nesta 
segunda-feira dia 10 de novembro de 2025: 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 97/25 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI N° 
106/25) - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 413.000,00 ao orçamento programa do SAAEMB-
Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama para o 
exercício de 2025, e dá outras providências; 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 98/25 (ORIGINADO DO PROJETO DE LEI N° 
107/25) - Autoria: Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 472.600,00 ao orçamento de 2025 alteração do PPA 
LDO para os fins que especifica, e dá outras providências. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 
reiterar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

ANT IO CARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

À SUA EXCELÊNCIA, O SENHOR 
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
BURITAMA=S.P. 
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